
ESTADO DO ACRE 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

MOÇÃO DE PESAR N°  15  /2025 

"Moção de Pesar aos familiares e 

amigos pelo falecimento do senhor 

Jairo Carioca, ocorrido em 19 de 

maio de 2025, cuja trajetória de 

vida foi marcada por relevantes 

contribuições ao jornalismo e a 

comunicação do Estado do Acre." 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE, nos termos do artigo 

172 da Resolução n° 86/90 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta 

MOÇÃO DE PESAR aos familiares e amigos pelo falecimento do senhor Jairo Carioca, 

ocorrido em 20 de maio de 2025, durante viagem oficial ao Rio De Janeiro. 

Sala das sessões 	 Francisco Cartaxo", 

20 de maio de 2025. 

Deputado AFONSO FERNANDES 
SOLIDARIEDADE 

Rua Arlindo Porto Leal, n° 241 - Centro 
CEP: 69.908-040 - Rio Branco/AC 



ESTADO DO ACRE 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

JUSTIFICATIVA 

Profissional respeitado, Jairo Carioca construiu uma trajetória marcada pelo 

compromisso com a informação de qualidade, pela ética no exercício do jornalismo e 

pela dedicação incansável à comunicação pública. Atuou com destaque em diversos 

veículos de imprensa e, mais recentemente, contribuiu de forma significativa para o 

jornalismo político e comunitário, sendo voz ativa nas pautas sociais e no 

acompanhamento dos temas de interesse do povo acreano. 

Sua postura firme, sua apuração precisa dos fatos e seu olhar sensível para os 

problemas cotidianos fizeram dele uma referência entre colegas de profissão e uma fonte 

confiável para a sociedade. Jairo exerceu o jornalismo com paixão, coragem e 

responsabilidade, deixando um legado que continuará inspirando as futuras gerações de 

comunicadores. 

Neste momento de dor, expressamos nossa solidariedade à família, aos amigos 

e a toda a classe jornalística do Acre, que perde um de seus mais brilhantes 

representantes. Que o exemplo de integridade e dedicação de Jairo Carioca jamais seja 

esquecido. 

Sala das sessões 'Deputado Francisco Cartaxo' 

20 de maio de 2025. 

Deputado AFONSO FERNANDES 
SOLIDARIEDADE 

Rua Arlindo Porto Leal, n° 241 - Centro 
CEP: 69.908-040 - Rio Branco/AC 


